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\?PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

PROCESSO ADMINISTRATIVO

O MUNrcíPlo DE VÁRZEA ALEGRE/CE, através da SecÍetaria Municipal de Saúde, pessoa juridica de direito públim,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.0 10,237.604/000'l-00, representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Maía Angelita

Feneira da Silva, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021, toma público para

conhecimento dos interessados que nesta data, na sala de reuniões, da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre, endereço

Rua Deputado Luiz Otacilio Coneia, 153 - Centro, Vázea Alegre/CE - CEP ô3.540-000. Vem apresentar justiÍicativa para

a Dispensa de Licitação, tudo de acordo com a Lei Federal no. 14.133, de 01 de abril de 2021.

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

A regra geral vigente no arcabouço jurídico pátrio, é que a contratação pública deve ser precedida de

licitação pública, assim a Íedação do art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do

Brasil - CRFB/í988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entretanto, o próprio art. 37, inciso )ü1,

da CFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislação inÍraconstitucional em que a
Administração Pública, respeitadas as Íormalidades legais, pode contratar de forma direta, nesse

sentido são os artigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 3o, da Lei Federal no 14'133, de 01 de

abril de 202í.

O objetivo da Licitação é contrataÍ a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,

impessoalidade, igualdade, moralidade e publicidade. Licitar é a regra.

Lei n. Í4.1331202í

Art. 72. O processo de contrataçâo compreende os casos de

inexigibilidade e de dispênsa de licitação, devêrá sêr instÍuído com os

sêguintes documentos:

I - documento dê formalização de demanda ê, se for o caso, estudo

técnico preliminar, análise de riscoa, termo de reÍerência, projeto básico

ou proieto executivo;

ll - êstimativa de despêsa, que deverá sercalculada na forma estabelecida
no art. 23 desta Lei;

lll - parecerjuridico e pareceres técnicos, se Íor o caso, que demon§trem

o atêndimento dos requisitos exigidos;
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Entretanto há requisições que por caÍacterísticas específicas tornam.se impossíveis ou inviáveis as

licitaçôes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitaçoes inviáveis ou impossíveis a lei previu

exceções as Íegras, as Dispensas de Licitações e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame

realizado sob obediência ao estabelecido no artigo T2daLei Federal no í4.1331202í.
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lV demonstração da compatibilidade da previsâo de recursos

orçamontários com o compromisso e sor asSumido;

V - comprovaÉo de que o contratado preênche os roqui3itos de

habilitação e qualiÍicação mínima necessáíia;

Vl - razão da escolha do contraladoi

Vll - iustiÍicativa de preço;

No caso em questão verifica-se com base jurídica no artigo 75, ll da Lei n.14.13312021, enquadrando-

\- se, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem replicados a seguir:

Lêi n. 14.133/2021

Art. 75. É dispensável a licitação

(..)

ll - para contrataçáo que envolva valores inÍeriores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no cao de oufos serviços e compras:

Art. 182. O Poder Executtvo Íederal atualizaÍá, a cada dia 1o de

janeiro, pelo indice Nacional de Prqos ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou por índice que venha a substitui-lo, os

valores fixados por esta Lei, os quais serâo diwlgados no PNCP.

Decreto n. 11.87112023

()

inciso ll do caput do art. 75 - R$ 59.906,52 (cinquenta e nove mil,

novecêntos e seis reais e cinquenta e dois centavos)

@'
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Vlll . autorização da autoridade competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contrataçâo diÍota ou o extrato

decoÍento do contrato deverá sêr divulgado e mantido à disposiÉo do
público em sítio eletrônico oÍicial.
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DO OBJETO

ContrataÉo de empresa para Íomecimento de água mineral visando a manutenção das atividades da Secretaria de

Saúde do Municipio de Vázea Alegre - CE.

DA JUSTtF|CAT|VA DA CONTRATAçÃO

A contrataÉo üsa solucionar desafios operacionais, garantindo a continuidade e eficiência dos serviços prestados à

comunidade uma vez que se trata de bem de consumo de primeira necessidade humana que pelos prôprios normativos

do objeto, não pode ser estocado em grande quantidade ou por longo prazo.

DA CorAçÔES/PE§QUTSAS DE PREçOS

Na mntratação em epigraÍe, veriÍicou-se no Termo de Referência os preços píaticados no mercado devido à natureza do

objeto a ser contratado.

O valor mais vantajoso oÍertado conÍorme proposta de preços enviada/protocolada com estimativa de despesa de R$

13,500,00[reze mil e quinhentos reais), demostrando-se que a futura contratação está dentro dos valores de mercado

em relação as demais.

No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com empresas mm ramo de atividades

p€rtinente, na Íorma do art. 23, inciso lV da Lei Federal no.14.13312021.

DA JUSTTFTCATTVA DoS PREçoS

A responsâbilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Públim deve ser meta permanenle de qualquer

AdministraÉo. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licilatónos é selecionar a proposta mais

vantajosa à administração, e mnsiderando o caráler excepcional das ressalvas de licitaçao, um dos requisitos

indispensáveis à formalizaçâo desses processos é a justificativa do preço

Assim, vale Íessaltar quê o preço a ser pago encontÍa-se em conformidade com o prati específico,

mníorme orçamentos fomecidos por empresas com ramo de atividades perlinente. Todavia, o critério do menor preço

deve presidir a escolha do adjudicatário direlo como regra geral, e o meio de afeÍi-lo está em juntaraos autos do respeclivo
processo pelo menos 03 (tres) propostas/orçamenlos de preços.
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Em relação ao preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compativeis com a realidade do mercado em se tratando

de seMço similar, podendo a Administração mntratáJo sem qualquer afronta à lei de rêgência dos contratos

ad min istrativos .

DO AVTSO DE DTSPENSA DE LrCrrAçÃO

No presente processo Íoi devidamente cumprido a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de Licitação em sitio

eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (Íês) dias úteis, com a especifcação do obieto pretendido e com a manifestação

de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposta

mais vantajosa, sendo publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, haja vista por se tratar de Dispensa de

LicitaÉo em razão do valor.

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal no. 14.13312021, apos a cotação de preços e finalizado o pÍazo para apresentação de

eventuais propostas, fora verificado o menor preç0, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitação juridica,

qualificação técnica e regularidade fiscal e tÍabalhista.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da empresa R. A

DA SILVA DE SOU§A - t$E, inscÍita no CNPJ no. 26.162.386/0001-21, não íor contingencial. Prende-se ao fato de ter

sido ela a que apresentou o menor pÍeço dentre aquelas paÍticipantes no processo e que o preço, conforme se pode

constatar através da comparação dos valores apresentados pelas demais empresas e da proposta apresentada pela

empresa vencedora, venfica-se, facilmente, sereste compatívelcom os praticados no mercado, estando, inclusive, infenor

ao regularmente orçado por esta entidade.

A prestaÉo de serviço disponibilizado pela empresa supracitada ê compativel e não apÍesenta diferenp que venha a

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificação do critério do menoÍ preço,

DA HABTLTTAçÃO

Resta deixar consignado que a empresa R. A DA SILVA DE SOUSA - ME, inscrita no CNPJ no. 26.162.386/0001-21,

demonstÍou sua habilitação jurídica, qualif,cação técnica, qualificaÉo econômiceÍinanceira e rEularidade fiscal, social

e trabalhista, conforme documentos acostados aos autos.

DA FONTE DE RECURSOS
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Os recursos necessàrios ao custeio da despesa oriunda com a presente contrataÉo encontram-se devidamente alocados

no orçamento do Municipio de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, com a seguinte classifcação:

Ôrgáo Unid. Orç PÍojeto/Atividadê Elemento dê Oespesa

10 01 10 304 0191 2 051.0000 3 3.90.39 00

10 01 10 301.017í.2.052.0000 3 3.90.39 00

10 01 10 302 0171 2 054 0000 3 3.90.39 00

10 0í 1 0. 122.0037.2.057.0000 3.3.90 39 00

10 01 3.3.90.39.00

10 01 10.301.0171.2.059.0000 3.3.90.39.00

10 01 10.305.0191.2.084.0000 3.3.90.39.00

DA DECLARÂçÃO DE DISPENSA DE LICÍTAçÂO

A Agente de Contratação do Município de Vázea Alegre, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo o que

consta deste processo Administrativo, vem emitir a presente declaração de Dispensa de Licitaçã0, Íundamentada no art.

75, lnciso ll, da Lei Federal no.14.13312021, em favor da empresa R. A DA SILVA DE SOUSA - ilE, inscrita no CNPJ

n". 26.162.386/000'l-21.

Assim, vem comunicara Exma. Ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Angelita Feneira da Silva, de todo teorda presente

declaração, para que proceda, se de amrdo, a devida Homologação/Autorização deste procedimento de Contratação.

Vázea Alegre/CE, 24 de abil de 2024

lllaria Bezerra

Agente tratação
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Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente aos serviços em questão, é

decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, optar pela mntratação ou nã0,

ante a cÍiteriosa análisê de toda a documentação amstada aos autos que instruem o presente procedimento.
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